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Por que a lente do direito digital é indispensável para
o jurista moderno? 

Ao compreender lógica por trás dos sistemas di-
gitais, pode-se influenciar a criação de novas nor-
mativas mais adequadas à realidade tecnológica

A digitalização de nossas vidas transformou ra-
dicalmente nossas relações, do contrato de trabalho à
paquera virtual. Essa nova camada digital, onde a
própria arquitetura tecnológica não apenas facilita,
mastambém molda nossos comportamentos, nos for-
ça a confrontar uma questão crucial: o que é, afinal, o
direito digital?

A complexidade reside justamente nessa imersão
profunda da tecnologia em todos os aspectos da so-
ciedade, tornando sua definição um desafio ine-
gável.

Propomos queodireitodigital seja compreendido co-
mo o campo jurídico que se dedica à regulação e in-
terpretação das relações sociais e jurídicas
emergentes ou transformadas pela tecnologia di-
gital, abordando-as a partir de duas dimensões
fundamentais.

A primeira dimensão, inspirada no trabalho[1] de BJ
Ard e Rebecca Crootof, nos confronta com a in-
certeza jurídica intrínseca às novas tecnologias. Isso
vai além da mera ausência de leis específicas; re-
fere-se a uma incerteza mais profunda, gerada pela

novidade e pela complexidade tecnológica, que de-
safia categorias jurídicas pré-existentes e levanta
questões sobre o que exatamente precisa ser pro-
tegido. Para esses autores, é fundamental com-
preender o tipo de incerteza - se ésobre os fatos, sobre
a aplicação da lei, ou sobre os próprios valores em jo-
go.

A partir dessa compreensão, podemos definir a abor-
dagem necessária, que pode variar desde a criação de
novas regulações até a adaptação de princípios ju-
rídicos já existentes. O objetivo final é construir uma
resposta jurídica eficaz e flexível, capaz de lidar com
a rápida evolução tecnológica, garantindo que di-
reitos e valores fundamentais sejam preservados em
um ambiente digital em constante transformação.

A segunda dimensão, a partir da obra[2] de Roger
Brownsword, éparticularmenteprovocadora. Ele ex-
plora o technological fix: a ideia de que problemas
sociais, morais ou jurídicos podem ser resolvidospor
meio desoluções tecnológicas. Quando as normas ju-
rídicas são incorporadas diretamente na arquitetura
deumsistema - como umsoftwarequeimpedeo aces-
so adeterminado conteúdo ou umalgoritmo queprio-
riza certas informações - , a tecnologia não apenas
facilita, mas efetivamente regula o comportamento
humano.

O risco inerente a essa abordagem é a delegação de
decisões normativas a sistemas opacos e inflexíveis,
retirando a agência humana e o espaço para a de-
liberação ética e jurídica. Ao confiar cegamente na
tecnologia como uma solução para nossos pro-
blemas, podemos inadvertidamente criar novas for-
masdecontrole,preconceitos algorítmicos edesafios
à autonomia individual.

Para tangibilizar essas dimensões e convencer sobre
a urgência de estudar o direito digital, pensemos em
exemplos que permeiam nosso cotidiano. Na pri-
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meira dimensão, a das incertezas geradas pela tec-
nologia, considere o emblemático caso do Studio
Ghibli e da OpenAI.

Se uma inteligência artificial aprender e replicar o es-
tilo artístico único do Studio Ghibli, levantando
questões sobre a originalidade e a proteção de obras
criadas por IA, o direito autoral protege o estilo ar-
tístico? Qual a importância de compreender como a
IA aprendeu o estilo para determinar se houve in-
fração ou mera inspiração?

Essa situação nos força a questionar o que realmente
devemos proteger na sociedade diante da capacidade
criativa das máquinas. A própria novidade e a au-
sência de precedentes jurídicos claros criam um vas-
to campo de incerteza que exige uma abordagem
especializada.

Na segunda dimensão, a das arquiteturas que re-
gulam, pensemosnas plataformas de redes sociais eo
controle de conteúdo. Não são apenas as políticas de
uso que regulam o que pode ser postado; os al-
goritmos dessas plataformas decidem o que vemos,
quem nos vê, e até mesmo moldam debates sociais.

A tecnologia, por sua arquitetura de recomendação e
moderação, impõe regras de conduta e define o que é
aceitável, levantando questões cruciais sobre li-
berdade de expressão, desinformação e res-
ponsabilidade das plataformas, bem como o devido
processo para remoção de conteúdo.

Mesmo que a tecnologia impacte transversalmente
diversas áreas do direito - do civil ao penal, do ad-
ministrativo ao constitucional -, há problemas re-
correntes que ganham características próprias e
justificam o estudo do direito digital como uma área
específica.

Constantemente, nos deparamos com argumentos
que tentam adiar ou negar a necessidade de uma in-
tervenção jurídica robusta nesse campo: "a tec-
nologia é muito nova e devemos esperar para
regular", "não vamos intervir sobre uma tecnologia
porque ainda não entendemos como ela funciona", "a
tecnologia é nova e não foi objeto de regulação ju-
rídica específica", "não podemos fazer o direito criar
obstáculos tecnológicos", "a regulação pode sufocar
a inovação" ou, ainda, "o mercado se autorregula".

Contrariando superficialidade dessas afirmações, o
estudo do direito digital se mostra importante para
compreender a tecnologia não apenas como fer-
ramenta, mas como um poderoso agente regulador
do comportamentohumano. Se a tecnologia já impõe
regras e molda nossas interações, ignorá-la é permitir
que interesses privados e lógicas algorítmicas de-
finam o futuro das relações sociais e jurídicas sem o
devido escrutínio.

Os aprendizados obtidos no estudo do direito digital
transcendem as áreas tradicionais, beneficiando pro-
fissionais de todos os ramos. Ao compreender a ló-
gica por trás dos sistemas digitais, o jurista pode não
apenas aplicar a lei existente, mas também in-
fluenciar a criação de novas normativas mais
adequadas à realidade tecnológica, garantindo que a
inovação ocorra de forma ética, justa e alinhada aos
valores democráticos. Não podemos esperar que os
problemas se tornem irreversíveis para então agir. A
hora de estudar e moldar o direito digital é agora.

Esse é um convite para que todos os profissionais do
direitose debrucemsobre essa novaárea. O direitodi-
gital não é apenas um nicho; é uma nova lente para
compreender a camada digital sob a sociedade. É
uma ferramenta indispensável para qualificar a atua-
ção de profissionais em sua área de atuação, per-
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mitindo que o jurista não apenas reaja aos desafios
tecnológicos, masos antecipe econtribuaativamente
para a construção de um futuro digital mais justo e
equitativo. Em um mundo cada vez mais di-
gitalizado, o domínio do direito digital não é um di-
ferencial, mas uma necessidade inadiável.

[1]CROOTOF, Rebecca; ARD, B. J. Structuring Te-
chlaw. Harvard Journal of Law & Technology, Cam-

bridge, v. 34, n. 2, p. 348-417, spring 2021.

[2] BROWNSWORD, Roger. Law, Technology and
Society: Reimagining the Regulatory Environment.
London: Routledge, Taylor & Francis Group, 2019.
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O que é Fashion Law e por que ele é importante para
a moda sustentável? 

Consumidores mais conscientes e marcos legais im-
pulsionam uma revolução verde na moda

Por Talita Orsini de Castro Garcia, Beatriz de Araújo
Fonseca e Luiza Fernandes de Andrade

A indústria da moda, tradicionalmente associada à
criatividade e à inovação, tornou-se também um dos
setores mais desafiadores do ponto de vista am-
biental pelo fato de que está historicamente as-
sociada a consumo excessivo e descarte rápido.
Dados da Organização das Nações Unidas para o
Meio Ambiente apontam que o segmento responde
por aproximadamente 10% das emissões globais de
gases de efeito estufa e por cerca de 20% da poluição
industrial da água, liberando, ainda, centenas de mi-
lhares de toneladas de microfibras sintéticas nos
oceanos anualmente, formando verdadeiras ilhas de
lixo, tais como aquela presente no deserto do Ata-
cama, no Chile.

Este setor vive hoje uma revolução verde, mo-
vimento que vem sendo impulsionado por con-
sumidores mais conscientes, avanços tecnológicos e,
claro, por marcos legais que começam a organizar e
impulsionar esse novo contexto.

O papel do Fashion Lawno setordamoda sustentável

O Fashion Law valoriza o desenvolvimento sus-
tentável, transformando aadoção deboas práticasem
ativo competitivo para marcas e indústrias. Para pro-
mover práticas mais responsáveis, contudo, é fun-
damental compreender como o direito pode proteger
e incentivar a inovação ambiental no setor. Empresas
que investem em inovação ecológica têm, por meio
do Fashion Law, o respaldo jurídico necessário para
manter sua vantagem competitiva, assegurar ex-
clusividade no mercado e evitar a apropriação in-
devida por terceiros.

Nesse contexto, destacam-se as chamadas patentes
verdes, as quais são concedidas para criações de pro-
priedade industrial cuja matéria-prima ou processo
implica benefício ambiental como, por exemplo, téc-
nicas de tingimento sem uso de água, fibras bio-
degradáveis ou métodos de reciclagem têxtil.

No Brasil, o Instituto Nacional da Propriedade In-
dustrial (INPI) instituiu, em 2012, o Programa de
PatentesVerdes, edesde2016 passou aconferir exa-
me prioritário a pedidos relacionados a tecnologias
de geração de energia alternativa, transporte sus-
tentável, conservação de recursos, gerenciamento de
resíduos e práticas agrícolas de baixo impacto.

Essa celeridadenãoapenas reconhece formalmenteo
caráter ambientalesustentávelda inovação,mas tam-
bém assegura ao titular exclusividade de exploração
em prazo reduzido, fortalecendo sua com-
petitividade tanto no mercado interno quanto no ex-
terior.

Impacto ambiental da substituição de fibras con-
vencionais

A substituição de fibras convencionais por al-
ternativas ecológicas, como algodão orgânico e po-
liéster reciclado, é fundamental para reduzir o
impacto ambiental da moda, visto que esses ma-
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teriais, produzidos a partir de recursos renováveis ou
de resíduos pré consumo, oferecem redução sig-
nificativa no consumo de água, no uso de
agrotóxicos, no nível de emissão de carbono e tam-
bém garantem um tempo de decomposição mais
rápido, causando menos impacto ambiental ao ser
descartado.

Para as marcas, isso significa mais do que res-
ponsabilidade ambiental: é uma oportunidade de po-
sicionamento no mercado, atraindo consumidores
que valorizam propósito e inovação, aliados à sus-
tentabilidade. O desafio está em equilibrar a
viabilidadeeconômica com aproteção jurídica, o que
exige planejamento legal desde a concepção da ideia
até sua chegada ao consumidor final.

O problema do greenwashing no setor da moda

Além disso, diante de tal vantagem competitiva, um
dos atuais desafios do setor é assegurar a veracidade
das alegadas práticas sustentáveis. A ausência de re-
gulamentação específica facilita o chamado
greenwashing no setor, prática em que empresas co-
municam atributos ecológicos inexistentes ou exa-
gerados, prejudicando a concorrência leal ao colocar
marcas em vantagem competitiva em decorrência de
afirmações inverídicas, induzindo o consumidor ao
erro e caracterizando propaganda enganosa nos ter-
mos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078/1990).

Exemplos práticos evidenciam como o greenwas-
hingpodeprejudicar acredibilidade deuma marcaea
confiança do consumidor. Em 2021, um relatório da
Changing Markets Foundation revelou um dos casos
mais emblemáticos de greenwashing na indústria da
moda. A fundação analisou roupas de grandes mar-
cas de fast fashion para verificar a veracidade de suas
alegações de sustentabilidade e constatou que 60%
dessas declarações eram enganosas. A H&M des-
tacou-se negativamente, sendo considerada a pior in-
fratora, com impressionantes 96% de suas alegações
não se sustentando.

O episódio reforça a importância de práticas trans-
parentes e fundamentadas no mercado, ressaltando a
necessidade de regulamentações claras e me-
canismos de controle para coibir afirmações am-
bientais enganosas no setor da moda e além dele.

A importância de regulamentações e certificações na
sustentabilidade

O desafio está na ausência de padrões uniformes e na
dificuldade de comprovação da sustentabilidade ao
longo da cadeia produtiva. Certificações in-
ternacionais como GOTS (Global Organic Textile
Standard) e RCS (RecycledClaim Standard) são im-
portantes, masnãosuficientessemuma regulação na-
cional robusta.

Medidas regulatórias, como a exigência de relatórios
ESG auditáveis, rotulagem ambiental clara e normas
sobre publicidade verde são essenciais para garantir
a transparência eevitar fraudescontra o consumidor e
o meio ambiente.

Portanto, as marcas que pretendem alcançar essa fa-
tia do mercado que busca por produtos sustentáveis
devem ter medidas mínimas de rastreamento de in-
sumos, incluindo cláusulas específicas nos contratos
com fornecedores, prevendo penalidades por vio-
lações à legislação ambiental e trabalhista, bem co-
moimposiçãodepadrõesmínimos deuso de recursos
ecriação demecanismosderesponsabilizaçãopor da-
nos socioambientais.

O futurodamoda sustentáveleaunião com o Fashion
Law

Considerando todo esse contexto, a indústria da mo-
da está em um momento decisivo em que cria-
tividade, inovação e responsabilidade ambiental
precisam caminhar juntas para garantir um futuro
sustentável às próximas gerações. Diante disso, o
Fashion Law surge como um instrumento fun-
damental para impulsionar práticas ambientais po-
sitivas, incentivando patentes verdes e o uso de



abpi.empauta.com Brasília, 19 de junho de 2025
Exame.com | BR

Marco regulatório | INPI

abpi.empauta.com pg.8

Continuação: O que é Fashion Law e por que ele é importante para a moda sustentável? 

tecidos sustentáveis, permitindo que empresas trans-
formem ações sustentáveis em vantagens
competitivas claras no mercado, especialmente num
cenário onde consumidores exigem cada vez mais
transparência e compromisso real com a sus-
tentabilidade.

A união entre Fashion Law e sustentabilidade não é
tendência passageira - é a base para o futuro da moda.
As marcas que investem em inovação verde e pro-
teção jurídica não apenas se destacam no mercado,
mas também assumem um papel ativo na construção
de uma economia circular. Em um setor criativo co-
mo o da moda, o direito se torna uma ferramenta es-
tratégica para garantir que as boas ideias ganhem
forma, proteção e, sobretudo, impacto positivo no
mercado e no meio ambiente.

Talita Orsini de Castro Garcia é especialista da área
Contratual e sócia do escritório Finocchio & Ustra
Sociedade de Advogados.

Beatriz de Araújo Fonseca é trainee da área de Con-
tratos Comerciais e Propriedade Intelectual do es-
critórioFinocchio &Ustra SociedadedeAdvogados.

Luiza Fernandes de Andrade é advogada da área de
Contratos Comerciais e Propriedade Intelectual do
escritório Finocchio & Ustra Sociedade de Ad-
vogados.
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 O nó entre a inteligência artificial e os direitos
autorais

 
ÚLTIMAS NOTÍCIAS

Processo movido por Disney e Universal reaquece
debate sobre treinamento de ferramenta

A notícia de que Disney e Universal, duas gigantes
do entretenimento, estão processando uma empresa
de inteligência artificial por violação de direitos au-
torais colocou ainda mais lenha em uma fogueira que
vem queimando rapidamente nos últimos anos.

O alvo é a startup Midjourney, de São Francisco, nos
EUA, que estaria treinando seus bancos de dados
com o conteúdo de ambos os estúdios, gerando ima-
gens "inspiradas" em personagens famosos que ga-
nharam as telas do mundo inteiro. De acordo com
reportagem do The New York Times, um trecho do
processo afirma que a empresa é "uma aproveitadora
e um poço sem fundo de plágio".

Imagem no estilo do Studio Ghibli feita usando a in-
teligência artificial da OpenAI

-

O debate sobre propriedade intelectual e apropriação
de gêneros consagrados no universo artístico não é

inédito. Em março passado, imagens no estilo dos
premiados desenhos japoneses desenvolvidos pelo
Studio Ghibli viraram tendência e inundaram as re-
des sociais graças a uma função disponível em uma
versão do ChatGPT (da empresa OpenAI).

Ainda que as plataformas digitais não permitam a
imitação de imagens de artistas vivos, não há pro-
teção legal de copyright para estilos ou gêneros de
uma maneira mais geral. Nesse caso, os elementos
visuais eram fortemente identificados com os do es-
túdio fundado em 1985 por Hayao Miyazaki, Isao
Takahata e Toshio Suzuki, e responsável por pro-
duções memoráveis como "A Viagem de Chihiro"
(2001).

Antes disso, em 2023, uma greve de roteiristas de
Hollywood colocou em evidência uma série de ques-
tões mal resolvidas sobre as IAs. Um dos estopinspa-
ra a paralisação era a preocupação do sindicato de
atores (SAG-AFTRA) com o uso dessas ferramentas
para substituir dubladores, criar vozes sintetizadas e
efeitos especiais de rejuvenescimento, por exemplo.
Representantes dos atores afirmaram, à época, que
estúdios chegaram a pedir o escaneamento do rosto
de artistas para que pudessem usar a imagem in-
definidamente, em qualquer projeto, sem ne-
cessidade de consentimento específico.

De forma parecida, a indústria jornalística também
vem sofrendo com a apropriação indevida de seus
conteúdos por parte deferramentas deinteligência ar-
tificial generativa, que treinam seus modelos a partir
de um gigantesco banco de reportagens, fruto do es-
forço e da produção autoral de profissionais qua-
lificados para garantir o relato dos fatos de forma
plural e independente.



abpi.empauta.com Brasília, 19 de junho de 2025
Folha.com | BR

Direitos Autorais

abpi.empauta.com pg.10

Continuação: 
 O nó entre a inteligência artificial e os direitos autorais

 

Esse trabalho,decisivo para ademocraciaepara o de-
senvolvimento sustentável, exige pesados in-
vestimentos de coletivos e de empresas jornalísticas.
No entanto, nem jornalistas, nem veículos noticiosos
são remunerados por essa mineração de informações,
a não ser aqueles com acordos específicos.

Grandes grupos de comunicação, como The New
York Times e The Washington Post, têm firmado
contratos com empresas de IA, permitindo li-
cenciamento para treino de LLMs e exibição de re-
sumos, links e determinados trechos, mediante
pagamento. Em geral, porém, os publishers afirmam
que, para a maioria da imprensa, os valores ofe-
recidos são insuficientes. Em paralelo, veículos no-
ticiosos, mesmo os que já têm acordos, buscam na
justiça suas remunerações, a exemplo do que fazem

agora Disney e Universal.

O que esses diversos casos mostram é a urgência da
ampliação do debate sobre o uso ético e sobre a re-
gulação dessas ferramentas. Há, é claro, inúmeras
possibilidades e usos criativos da IA que podem fa-
vorecer muitas áreas e indústrias. Mas também é ine-
gável que, sem transparência e regras definidas,
corremos o risco de destruir princípios essenciais no
universo artístico e jornalístico, como direito au-
toral, direito de uso de imagens etc., desincentivando
a criação e a produção de conteúdo inédito e ne-
cessário para a preservação da cultura e para o exer-
cício da democracia.
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